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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.003014/2010­49 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.716  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  Remuneração de Segurados ­ Estágio 

Recorrente  ASSOCIAÇÃO EDUCAÇÃO DO HOMEM AMANHÃ SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA AEHA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/07/2008 

ESTÁGIO ­DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

A  prestação  de  serviço  somente  será  considerada  estágio  curricular  se 
cumprir com os requisitos expostos na legislação. 

MULTA MORATÓRIA 

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de 
mora, na hipótese de recolhimento em atraso. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 
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Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 07/05/2012 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Vera Kempers de Moraes Abreu, Manoel Coelho 
Arruda Junior, Arlindo da Costa e Silva. 
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Relatório 

O presente Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado e cientificado ao 
sujeito  passivo  em  13/10/2010,  refere­se  à  contribuição  previdenciária  relativa  a  cota  do 
segurado  empregado  incidente  sobre  valores  pagos  a  título  de  bolsa  estágio,  no  período  de 
01/2005 a 07/2008. 

O relatório fiscal de fls. 24/39, diz que até 07/2008 a entidade intermediou a 
colocação  de  jovens  assistidos,  do  ensino  médio  regular,  em  diversas  empresas  privadas, 
inclusive  em Órgãos  Públicos  e  Autarquias  do Município  de  São  João  da  Boa Vista,  como 
"guardinhas/estagiários"  caracterizando  exploração  do  trabalho  infanto­juvenil,  comprovado 
através  dos  Termos  de  Audiência  e  Termo  de  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta, 
firmados  com  o Ministério  Público  do  Trabalho  ­  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  ­  15a 

Região ­ Campinas/SP. 

Após  a  impugnação,  Acórdão  de  fls.  255/258,  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso, alegando em síntese: 

a)  que a relação jurídica é de estágio e não há vínculo empregatício; 

b)  que não deve contribuição previdenciária porque é imune; 

c)  que  os  adolescentes  eram  alunos­educando  e  realizavam  estágio  de 
natureza pedagógico social,  regida pelo art. 68 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente 

d)  que desde meados de 2009 não há mais estagiários devido aos problemas 
causados pelo Ministério do Trabalho e pelo fisco, cujas autuações estão 
colocando em risco a sobrevivência da entidade; 

e)  que a ajuda de custo não desvirtuava o caráter educativo; 

f)  que  as  atividades  exercidas  pelos  jovens  junto  a  pessoas  jurídicas  de 
direito público não podem ser entendidas como de menor aprendiz, mas 
devem ser tomadas, por analogia, como estágio da Lei 6494/77; 

g)  discorre sobre sua caracterização como entidade beneficente que cumpre 
com todos os requisitos necessários; 

h)  que a multa é abusiva e representa confisco; 

i)  que a SELIC é inaplicável. 

Requer  o  provimento  do  recurso,  o  cancelamento  do  auto  de  infração  e  a 
emissão de certidão negativa. 

Fl. 326DF  CARF MF

Impresso em 14/05/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/05/2012 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 07/05/201
2 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 13/05/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  4

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, documento 
de fls. 262, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Primeiramente,  é  de  se  salientar  que  este  Auto  de  Infração  de  Obrigação 
Principal foi  lavrado em decorrência de ação fiscal procedida na entidade para a averiguação 
do cumprimento dos  requisitos necessários para  uma possível  concessão  de  isenção patronal 
das  contribuições  previdenciárias,  sendo  inócua  a  assertiva  da  recorrente  de  que  não  deve 
contribuições previdenciárias por ser imune/isenta do recolhimento das mesmas.  

Ademais, é de se ressaltar que ainda que já estivesse no gozo do beneficio, a 
autuação refere­se exclusivamente à cota do segurado empregado que não está alcançada pela 
isenção contributiva previdenciária. 

Quanto  ao  mérito,  o  lançamento  refere­se  a  descaracterização  de  serviços 
tidos  como  “estágio”,  prestados  por  adolescentes  agregados  da  entidade,  que  intermediava  a 
sua mão de obra para empresas e órgãos públicos.  

De acordo com as informações trazidas pelo fisco, a situação encontrada não 
se subsumia às condições ditadas na Lei n.º 6.494/77, que tratava do estágio, à época do fato 
gerador,  porque  os  adolescentes  não  eram  estudantes  de  nenhum  dos  estabelecimentos  de 
ensino.  Por  isso,  improcedentes  as  alegações  da  recorrente  de  que  a  citada  lei  determina  a 
ausência de vínculo empregatício de qualquer natureza, pois não se aplica ao caso.  Inclusive 
consta  dos  autos,  que  o  Ministério  Público  comprovou  a  caracterização  da  exploração  do 
trabalho infanto­juvenil, conforme Termos de Audiência e de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta,  firmados  com  o  órgão,  que  ratificou  que  os  menores  não  se  enquadravam  como 
estagiários curriculares, fazendo com que fossem contratados pelas empresas tomadoras. 

Não restou configurado nos autos que o pagamento efetuado pelas tomadoras 
à  recorrente se  tratasse de bolsa­estudo na forma das  excludentes do salário de  contribuição, 
artigo 28, § 9º, “i” da Lei n.º 8.212/91, pois não houve a caracterização de estágio na forma da 
Lei n.º 6.494/77. 

Lei 8.212/1991: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
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termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

... 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei, exclusivamente: 

... 

i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

 

Lei 6.494/1977: 

Art.  1º  As  pessoas  jurídicas  de  Direito  Privado,  os  órgãos  de 
Administração  Pública  e  as  Instituições  de  Ensino  podem 
aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados 
em cursos vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1o  Os  alunos  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  devem, 
comprovadamente,  estar  freqüentando  cursos  de  educação 
superior,  de  ensino  médio,  de  educação  profissional  de  nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial. 

§  2º  O  estágio  somente  poderá  verificar­se  em  unidades  que 
tenham condições de proporcionar experiência prática na linha 
de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições 
de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da 
presente lei. 

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e 
da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados  em  conformidade  com  os  currículos,  programas  e 
calendários escolares 

Art.  2º  O  estágio,  independentemente  do  aspecto 
profissionalizante,  direto  e  específico,  poderá  assumir  a  forma 
de atividade de extensão, mediante a participação do estudante 
em empreendimentos ou projetos de interesse social. 

Art.  3º  A  realização  do  estágio  dar­se­á  mediante  termo  de 
compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, 
com interveniência obrigatória da instituição de ensino. 

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com 
o disposto no § 3° do art. 1º desta lei. 

§ 2º  ­ Os  estágios  realizados  sob a  forma de ação comunitária 
estão isentos de celebração de termo de compromisso. 

Art.  4º  O  estágio  não  cria  vínculo  empregatício  de  qualquer 
natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de 
contraprestação  que  venha  a  ser  acordada,  ressalvado  o  que 
dispuser  a  legislação  previdenciária,  devendo  o  estudante,  em 
qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 
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Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
estudante, deverá compatibilizar­se com o seu horário escolar e 
com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de 
estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e 
a  parte  concedente  do  estágio,  sempre  com  interveniência  da 
instituição de ensino. 

Art.  6º  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei,  no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Decreto 87.497/1982: 

Art  .  1º  O  estágio  curricular  de  estudantes  regularmente 
matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao 
ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular 
e supletivo, obedecerá às presentes normas. 

Art  .  2º  Considera­se  estágio  curricular,  para  os  efeitos  deste 
Decreto,  as  atividades  de  aprendizagem  social,  profissional  e 
cultural,  proporcionadas  ao  estudante  pela  participação  em 
situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada 
na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito 
público  ou  privado,  sob  responsabilidade  e  coordenação  da 
instituição de ensino. 

Art  .  3º  O  estágio  curricular,  como  procedimento  didático­
pedagógico, é atividade de competência da instituição de ensino 
a  quem  cabe  a  decisão  sobre  a  matéria,  e  dele  participam 
pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  privado,  oferecendo 
oportunidade  e  campos  de  estágio,  outras  formas  de  ajuda,  e 
colaborando no processo educativo. 

Art  .  4º  As  instituições  de  ensino  regularão  a  matéria  contida 
neste Decreto e disporão sobre: 

a)  inserção  do  estágio  curricular  na  programação  didático­
pedagógica;  

b) carga­horária, duração e  jornada de estágio curricular, que 
não poderá ser inferior a um semestre letivo;  

c)  condições  imprescindíveis,  para  caracterização  e  definição 
dos campos de estágios curriculares, referidas nos §§ 1º e 2º do 
artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977;  

d)  sistemática  de  organização,  orientação,  supervisão  e 
avaliação de estágio curricular.  

Art  . 5º Para caracterização e definição do estágio curricular é 
necessária,  entre a  instituição de  ensino  e pessoas  jurídicas de 
direito  público  e  privado,  a  existência  de  instrumento  jurídico, 
periodicamente  reexaminado,  onde  estarão  acordadas  todas  as 
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condições de realização daquele estágio, inclusive transferência 
de recursos à instituição de ensino, quando for o caso. 

Art  .  6º  A  realização  do  estágio  curricular,  por  parte  de 
estudante,  não  acarretará  vínculo  empregatício  de  qualquer 
natureza. 

§ 1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante 
e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com 
a  interveniência  da  instituição  de  ensino,  e  constituirá 
comprovante  exigível  pela  autoridade  competente,  da 
inexistência de vínculo empregatício. 

 2º O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior 
deverá mencionar necessariamente o instrumento jurídico a que 
se vincula, nos termos do artigo 5º.  

§ 3º Quando o  estágio  curricular não  se  verificar  em qualquer 
entidade pública e privada, inclusive como prevê o § 2º do artigo 
3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a  celebração do Termo de 
Compromisso. 

Da  leitura  da  legislação  de  regência,  exposta  acima,  fica  explícito  que  o 
oferecimento  de  estágio  curricular  deve  obedecer  requisitos  próprios  sendo  necessário  que 
entre  a  instituição  de  ensino  e  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  privado,  exista  um 
instrumento jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições 
de realização do estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for 
o caso, e a contratação deve ser dar pela empresa interessada e os estagiários, caso em que, não 
criará  obrigações  previdenciárias.  Diferentemente  da  situação  exposta  no  presente 
levantamento,  onde  não  restaram  cumpridos  os  requisitos  de  “estágio”,  mas  apenas  a 
intermediação da mão de obra dos jovens efetuada pela recorrente. 

Atualmente está em vigor a Lei n.º11.788, de 25/09/2008, que revogou a Lei 
n.º  6.494/77,  mas  manteve  os  requisitos  para  a  comprovação  do  estágio  curricular,  no  seu 
artigo  3º,  sob  pena  da  caracterização  do  educando  como  empregado  da  parte  concedente  do 
estágio: 

Art. 3o O estágio,  tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei 
quanto  na  prevista  no  §  2o  do  mesmo  dispositivo,  não  cria 
vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  observados  os 
seguintes requisitos: 

I  –  matrícula  e  freqüência  regular  do  educando  em  curso  de 
educação  superior,  de  educação  profissional,  de  ensino médio, 
da  educação especial  e nos anos  finais do  ensino  fundamental, 
na modalidade  profissional  da  educação  de  jovens  e  adultos  e 
atestados pela instituição de ensino; 

II  –  celebração  de  termo de  compromisso  entre  o  educando,  a 
parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

III  –  compatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  no 
estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

§  1o  O  estágio,  como  ato  educativo  escolar  supervisionado, 
deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da 
instituição  de  ensino  e  por  supervisor  da  parte  concedente, 
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comprovado por  vistos nos  relatórios  referidos no  inciso IV do 
caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2o O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou 
de  qualquer  obrigação  contida  no  termo  de  compromisso 
caracteriza  vínculo  de  emprego  do  educando  com  a  parte 
concedente  do  estágio  para  todos  os  fins  da  legislação 
trabalhista e previdenciária. 

 

Desta  forma,  os  menores  assistidos  colocados  à  disposição  de  empresas  e 
órgãos  públicos  municipais  como  guardinhas/estagiários  deveriam  contribuir  para  a 
previdência  social  na  condição  de  segurados  empregados.  Esta  situação  se  configuraria 
também, caso eles fossem aprendizes. Às fls. 40/42, consta relação com o nome dos aprendizes 
e das tomadoras. 

O artigo 43l da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela Lei 
n° 10.097/00, dispõe que a contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 
realizará a aprendizagem ou pelas entidades sem fins lucrativos, caso em que não gera vínculo 
empregatício com a empresa tomadora dos serviços: 

A matéria foi ratificada com a edição do Decreto 5.598/05, que regulamentou 
a contratação de aprendizes: 

Ari.  15.A  contratação  do  aprendiz  deverá  ser  efetivada 
diretamente  pelo  estabelecimento  que  se  obrigue  ao 
cumprimento da cota de aprendizagem ou. 

supletivamente, pelas entidades sem fins lucrativos mencionadas 
no inciso III do art. 8º deste Decreto. 

§l'1Na  hipótese  de  contratação  de  aprendiz  diretamente  pelo 
estabelecimento  que  se  obrigue  ao  cumprimento  da  cota  de 
aprendizagem,  este  assumirá  a  condição  de  empregador, 
devendo  inscrever o aprendiz  em programa de aprendizagem a 
ser ministrado pelas entidades indicadas no art.8ºÜ deste Decreto. 

$2"A  contratação  de  aprendiz  por  intermédio  de  entidade  sem 
fins  lucrativos,  para  efeito  de  cumprimento  da  obrigação 
estabelecida no caput do art. 9º, somente deverá ser formalizada 
após  a  celebração  de  contrato  entre  o  estabelecimento  e  a 
entidade  sem  fins  lucrativos,  no  qual,  dentre outras obrigações 
recíprocas, se estabelecerá as seguintes: 

I­  a  entidade  sem  fins  lucrativos,  simultaneamente  ao 
desenvolvimento  do  programa  de  aprendizagem,  assume  a 
condição  de  empregador,  com  Iodos  os  ônus  dela  decorrentes, 
assinando  a  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  do 
aprendiz e anotando, no espaço destinado às anotações gerais, a 
informação de que o específico contrato de trabalho decorre de 
contraio  firmado  com  determinado  estabelecimento  para  efeito 
do cumprimento de sua cola de aprendizagem ; e 
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II­  o  estabelecimento  assume  a  obrigação  de  proporcionar  ao 
aprendiz a experiência prática da formação técnico­profissional 
metódica a que este será submetido. 

A  legislação  previdenciária  estabelece  na  Instrução  Normativa  RFB  n.º 
971/2009,  artigo  6º,  inciso  II,  que  o  aprendiz,  maior  de  14  e  menor  de  24  anos.  sujeito  à 
formação  técnico­profissional  metódica,  deve  contribuir  obrigatoriamente  na  qualidade  de 
segurado empregado: 

Art.  6º  Deve  contribuir  obrigatoriamente  na  qualidade  de 
segurado empregado: 

(...) 

II  ­  o aprendiz, maior de 14  (quatorze) e menor de 24  (vinte  e 
quatro) anos, ressalvado o portador de deficiência, ao qual não 
se aplica o limite máximo de idade, sujeito à formação técnico­
profissional metódica, sob a orientação de entidade qualificada, 
conforme disposto nos arts. 410 e 433 da Consolidação das Leis 
do Trabalho  (CLT),  aprovada pelo Decreto­Lei  nº  5.452,  de 1º 
de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 11.180, de 23 
de setembro de 2005; 

A  situação  encontrada  de  intermediação  de  jovens  para  a  prestação  de 
serviços em empresas e órgãos públicos municipais  foi considerada  irregular pelo Ministério 
Público  do  Trabalho,  sendo  pertinente  o  levantamento  efetuado  pela  fiscalização  da Receita 
Federal do Brasil, enquadrando os adolescentes como empregados da recorrente, que agenciava 
sua mão de obra, recebia valores e pagava pelos serviços prestados. 

Não possui  natureza de  confisco  a  exigência da multa moratória,  conforme 
previa  o  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991,  vigente  à  época  do  lançamento.  Não  recolhendo  na 
época  própria  o  contribuinte  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu  inadimplemento.  Se  não 
houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não 
recolhera  no  prazo  fixado  teria  tratamento  similar  àquele  que  cumprira  em  dia  com  suas 
obrigações fiscais. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 
incidirá  multa  de  mora,  que  não  poderá  ser  relevada,  nos  seguintes 
termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não  incluída  em 
notificação fiscal de lançamento: 

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;  (Redação 
dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei 
nº 9.876/99). 

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em  notificação  fiscal  de 
lançamento:  
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a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  quarenta  por  cento,  após  apresentação  de  recurso  desde  que 
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência 
da  decisão  do  Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 
Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS,  enquanto  não 
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de  parcelamento; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, 
da Lei nº 9.876/99). 

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  não  foi  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d)  cem por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, mesmo  que  o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento,  incidirá  um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a  multa  de  mora  a  que  se  refere  o 
Caput  e  seus  incisos.  (Parágrafo  acrescentado  pela  MP  nº  1.571/97, 
reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em  parte,  do 
saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo  anterior  não  incidirá 
sobre  a  multa  correspondente  à  parte  do  pagamento  que  se  efetuar. 
(Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão 
na Lei nº 9.528/97) 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo  devedor  de 
parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser  utilizado  para 
quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do  vencimento,  sem  prejuízo  da 
que  for devida no mês de competência em curso e  sobre a qual  incidirá 
sempre  o  acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na Lei  nº 
9.528/97) 
§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento 
a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 
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doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 
documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será 
reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
9.876/99). 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

 

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 
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Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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